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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

\

PLENÁRIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

DECrÂRAçÃO 0e ADEQUAçÃo oRçAMENTARTA E FTNANCETRA

(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar no 10í12000)

Na qualidade de presidente desta casa de leis e ordenadora de despesas, Ceclaro, para os efeitos

dos incisos I e ll do artigo 16 da Lei Complemenlar n' 14112000 (Leide Responsabilidade Fiscal),

informo que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos, para

a Contratação de empresa especializada para serviços de operação, manutenção
e alimentação do web site oficial e do portal de transparência, para atender as
necessidades da Câmara Municipal do Município de Campestre do Maranhão -
MA, estando o presente processo ern compatibilidade e adequação eom a Lei Orçamentária

Anual(L0A), com 0 PÍano Plurianual(PPA) e com a Leide Diretrizes Orçamentárias iLDO), sendo

que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Campestre do Maranhão - IIIA, 17 de abril de 2ü23.
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